
 

    
Lisboa, 13 de março 2017 

 
 
 
Assunto: Parecer escrito solicitado à SPT sobre a PPL n.º 32/XIII/2.ª 
 
Exmo. Deputado João Ramos  
Coordenador do Grupo de Trabalho Qualidade e Segurança dos Tecidos e Células,  
 
 
A Sociedade Portuguesa de Transplantação agradece o convite e a oportunidade 
para emitir um parecer relativo à transposição da Diretiva n.º 2015/566/UE, da 
Comissão, de 8 de abril, que vem estabelecer os procedimentos de verificação da 
equivalência das normas de qualidade e segurança dos tecidos e células 
importados, em especial os regimes de autorização e inspeção que reflitam o 
processo de verificação adotado para as atividades relacionadas com tecidos e 
células desenvolvidas no interior da União Europeia.  
 
Da leitura da PPL n.º 32/XIII/2.ª parecem-nos adequados os procedimentos a seguir 
pelos bancos de tecidos e células importadores, nas suas relações com os respetivos 
fornecedores de países terceiros. 
Em relação à regulamentação dos procedimentos de verificação da equivalência das 
normas de qualidade e segurança dos tecidos e células importados não temos 
alterações a propor. 
 
Neste sentido, não apresentamos sugestões, ressalvando o facto de considerarmos 
que não possuímos competências para emitir um parecer no que se refere à matéria 
de Reprodução Medicamente Assistida. 
 
A SPT manifesta total disponibilidade para responder a qualquer questão que o 
Grupo de Trabalho para a Qualidade e Segurança dos Tecidos e Células considerar 
útil e pertinente. 
 
Desde já agradecida pela atenção dispensada. 
 
 
Com os nossos cumprimentos, 

Com os nossos  

Susana Sampaio 
Presidente da Sociedade Portuguesa de Transplantação 


